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EXMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE 

 

 

 

Concorrência Pública 01/2023 

Objeto: Contratação de empresa para Reforma da Escola Municipal 

Lucy Cordeiro de Campos. 
 

 

 E.A.S.S. CONSTRUTORA LTDA, empresa sediada a Rua Artur Madeira, nº 233 – Bairro 

Vila Cristina – Piracicaba – Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 11.002.419/0001-07, e 

devidamente constituída nos autos do processo licitatório em epígrafe Tomada de Preços 33/2023 da 

Prefeitura Municipal de Bofete, vem através de seu representante legal abaixo assinado e qualificado, 

tendo conhecimento de sua inabilitação e não se conformando com o resultado do julgamento de sua 

documentação de habilitação pela Comissão de Licitações, pela presente nos exatos termos facultados 

pelo artigo 109, Inciso I, alínea “a” da Lei Federal 8666/93 de 21 de Junho de 1993, oferecer 

RECURSO HIERÁRQUICO, com base nas razões de fato e de direito a seguir articuladamente expostas, 

requerendo, desde já, a reconsideração daquela decisão e a remessa do presente à autoridade superior, 

para deliberação conforme regra estampada no parágrafo 4º do mesmo artigo e diploma legal. 

 Inobstante isto, é de se aplicar ao presente recurso o efeito suspensivo a que alude o parágrafo 

2º do referenciado artigo 109 da Lei maior 8666/93 que rege e disciplina os processos licitatórios, 

como as razões de recorrer é de se consignar o seguinte: 

 I – DA TEMPESTIVIDADE 

 É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, devendo ser acolhido uma vez 

que tomamos conhecimento da ata de julgamento no e-mail enviado a nossa empresa em 18/12/2023, 

tendo até o dia 28/12/2023 como prazo limite para a apresentação de nosso recurso (5 dias uteis 

conforme descrito 19/12, 20/12, 21/12, 27/12 e 28/12/2023). 

 Sendo o prazo legal para apresentação da presente de 05 dias uteis, conforme o Inciso I, letra a 

ART. 109, DA LEI Nº 8.666/93, são essas razões ora formuladas plenamente tempestivas, razão pela 

qual, deve essa respeitável Comissão conhecer e julgar o presente recurso. 

 Assim sendo, requer-se, desde já, o recebimento do presente recurso, na forma prevista em lei, 

com seu encaminhamento à autoridade competente para a devida apreciação, requerendo a total e 

completa procedência. 
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 II – DO CABIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 Segundo determinação legal, dos atos da Administração decorrentes da Lei Federal 8.666/93, 

caberá interposição de recurso administrativo no caso de habilitação ou inabilitação do licitante, “in 

verbis”: 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem: 

I – Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; (grifo 

nosso). 

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou 

pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que 

os autos do processo estejam com vista franqueada 

ao interessado. 

 A Constituição Federal prevê instrumentos extrajudiciais de proteção dos direitos individuais e 

dos interesses coletivos em face de ações ou omissões da Administração Pública. O art. 5º, inciso LV 

da CF, assegura todos os licitantes o direito a recurso. 

 Não restam dúvidas quanto ao cabimento do mesmo, tendo em vista preenchidos todos os 

pressupostos recursais. 

 III – DO INJUSTO MOTIVO DE NOSSA INABILITAÇÃO 

 A Comissão de Licitações em condição de retratação anulou sua decisão anterior após ingresso 

de nosso recurso administrativo onde havia decidido que nossa empresa não havia comprovado sua 

capacitação técnica operacional, onde afirmou que o atestado executado para realização da obra foi 

realizado pela empresa Elisangela Aparecida dos Santos Silva Construção ME e não pela licitante. 

 Após recurso administrativo impetrado, provamos que a empresa E.A.S.S. Construtora Ltda 

trata-se da mesma empresa conforme alteração contratual fazendo assim que a Comissão de Licitações 

reformasse sua decisão. 

 Em seguida a Comissão de Licitações aponta novo motivo para nossa inabilitação afirmando 

que nossa empresa, ao fazer e apresentar o seguro garantia da obra, deixou de comprovar o pagamento 

a seguradora abrindo novo prazo de recurso. 
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 A garantia da proposta é documento que assegura a Administração Pública, que o licitante que 

ofertou sua proposta garanta sua oferta e realize a obra nas condições propostas. 

 Deste modo, foi fixado entendimento no Acórdão 1211/2021 do TCU de “admitir a juntada de 

documentos que apenas venham a atestar condições pré-existentes a abertura da sessão pública do 

certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes. 

 Em consonância com o exposto podemos também citar o Acórdão 2302/2002 Plenário: 

 “Rigor Formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob 

pena de desclassificação de PROPOSTAS MAIS VANTAJOSAS, devendo as simples omissões ou 

irregularidades na documentação ou proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos ou a 

Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências”. 

 Assim sendo deveria a Comissão de Licitações promover diligência para se certificar que o 

referido seguro foi efetivamente pago, mas nunca inabilitar nossa empresa depois de ter cumprido 

todas as exigências do edital, onde neste ato apresentamos o recibo efetivamente pago do seguro 

garantia para que não haja qualquer dúvida. 

IV – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Desnecessário repetir, porque cediço, que o presente certame tem processamento regulado pela 

Lei Federal 8666/93 que, por sua vez, segundo letra de seu artigo 3º, define a licitação como 

procedimento tendente à “…garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, … da probidade administrativa… e dos que lhe são 

correlatos.”. 

 Assim sendo, a Comissão de Licitações, descumpre os princípios constitucionais da isonomia. 

 O mesmo dispositivo legal, artigo 3º, § 1º, inciso I da Lei 8666/03, veda aos agentes públicos 

“admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;” 

A jurisprudência e doutrina, ao examinar a questão, entendem de maneira consentânea ao que 

restou afirmando no parágrafo anterior ao guerrear contra rigorismos inúteis, que em nada colaboram 

para a realização do interesse público. 

 À propósito, ADILSON DALLARI já mencionava decisão clássica sobre o tema: 
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“Visa a Concorrência Pública fazer com que o maior número de licitantes 

se habilitem para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de 

coisas e serviços mais convenientes a seus interesses. Em razão deste 

escopo, exigência demasiada e rigorismos inconsentâneo com a boa 

exegese da Lei devem ser arredados. Não deve haver nos trabalhos 

nenhum rigorismo e a primeira fase da habilitação deve ser absoluta 

singeleza o procedimento licitatório.”  

Daí os seguintes comentários do ilustre mestre: 

“A doutrina e a jurisprudência indicam que, no tocante à fase de 

habilitação, como o objetivo dessa fase é verificar se aquelas pessoas que 

pretendem contratar têm ou não condições para contratar (essa é a 

essência isto é o fundamento), interessa para a Administração receber o 

maior número de proponentes, porque, quanto maior a concorrência, 

maior será a possibilidade de encontrar condições vantajosas. 

Portanto, existem claras manifestações doutrinárias e já existe 

jurisprudência no sentido de que, na fase de habilitação, não deve haver 

rigidez excessiva; deve-se procurar a finalidade da fase de habilitação, 

deve-se verificar se o proponente tem concretamente idoneidade. 

“Deve haver certa elasticidade em função do objetivo, da razão de ser da 

fase de habilitação; interessa, consulta ao interesse público, que haja o 

maior número possível de participantes”. (Aspectos Jurídicos da 

Licitação – Ed. Saraiva 3ª Edição atualizada e ampliada 1992, página 88).

  

Outro não é o entendimento de HELY LOPES MEIRELLES: 

 

“A orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e a 

não exigência de formalidades e documentos desnecessários à qualificação 

dos interessados em licitar.” (Licitação e Contratos Administrativos – Ed. 

Ver. Dos Tribunais, 9ª Ed. Pág. 121).  

 

 Ademais disto, afastar do certame concorrente deve ter comprovado todas as exigências, é 

absolutamente desproporcional e insuscetível de ensejar a inabilitação de nossa empresa. 
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 É, portanto, necessária a revisão do julgamento neste ponto, o que fica expressamente 

requerido. 

 O PEDIDO: 

 “EX POSITIS”, em razão dos fundamentos expendidos no conteúdo desta peça recursal, 

requer: 

 1) Muitos e fartos argumentos estão a recomendar a reforma da decisão ora atacada. Assim, 

espera a recorrente seja revisto o julgamento da habilitação adrede mencionado, para o fim específico 

de considerá-lo perfeitamente habilitado, com a consequente abertura e julgamento de sua proposta 

de preços, adequando-se o respectivo procedimento aos trilhos da legalidade. 

 2) Fica também desse já notificada a Prefeitura Municipal de Bofete a não proceder a 

devolução de nossa proposta comercial até trâmite final do processo, em caso do indeferimento do 

Recurso Administrativo, utilizaremos competente Ação Judicial para requerer nosso direito e 

conhecimento ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.  

 3) Seja a recorrente devidamente informada sobre a decisão desta administração conforme 

determina legislação vigente. 

 4) Assim, requer à D. Comissão que, em exercício de juízo de retratação, reforme sua decisão 

anterior ou caso assim não entenda, que encaminhe o presente recurso, no prazo legal, à autoridade 

hierarquicamente superior para exame, para seu deferimento 

Termos em que, 

 P. deferimento. 

 

 Piracicaba, 21 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

E.A.S.S. CONSTRUTORA LTDA 

Procurador – Eduardo F. Battagin 

RG: 11.290.708-1 



 

 
Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 
 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 – Centro - Curitiba - PR 

 
Data de Emissão: 27/11/2023 16:53:08 

Nº Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0983746  

Proposta: 4237472 

Controle Interno (Código Controle): 699928661 

Nº de Registro SUSEP: 054362023000207750983746 
 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE 

CPF/CNPJ: 46.634.143/0001-56 Rua 9 de Julho, 290 ,  BOFETE – Estado de São Paulo -    

 
DADOS DO TOMADOR: E.A.S.S. CONSTRUTORA LTDA. 

CPF/CNPJ: 11002419000107 R ARTUR MADEIRA, 233, , VL CRISTINA - CEP: 13.401-396 - 
PIRACICABA - SP   

 
DADOS DA CORRETORA:  
000002.0.201966-8 PRADO E TORRES CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Ramo 

Licitante R$ 28.163,85 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

 
Modalidade e Cobertura 

Adicional 

 
Limite Máximo de Indenização 

(LMI) 

Vigência 

Início Término 

Licitante R$ 28.163,85 29/11/2023 27/04/2024 

Multas e Penalidades R$ 28.163,85 29/11/2023 27/04/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 
  

Prêmio Líquido Licitante R$ 150,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

I.O.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 150,00 

  
 
 

    

 
 
 
 
 
 

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$) 

1 04/12/2023 19430584 R$ 150,00 
 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos d o estabelecido em legislação específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no 
cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição  

 
  

Condições de 
Pagamento: 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

 
Objeto da Garantia 

 

 
 

 
Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA Nº 
01/2023 -PROCESSO Nº 47/2023 -REFORMA DE ESCOLA MUNICIPAL LUCY CORDEIRO DE 
CAMPOS - CENTRO. 
 

 
Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 
 

 
O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 
 

 
 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

 
LICITANTE  

PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53. 
 

 
1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 
 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
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j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice. 
 

 
3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 
 

 
4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 
 

 
5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos:  
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;  
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;  
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;  
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 
 

 
6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 
 

 
7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 
 

 
8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 
 

 
9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 
 

 
10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 
 

 
11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
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aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
 

 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 
 

 
13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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